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Fundão, 13 de agosto de 2018

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo: 0/2018
Proposicao:Proposta de Emenda à Projeto de Lei n° 29/2018

SUPRIME O ART. 10 DO PROJETO DE LEI Nº 029/2018

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Elaboração da Redação Final

Ação: Elaborada Redação Final
Complemento: Por Ordem do Exmo. Sr. Presidente desta Comissão de Justiça e Redação,
Ronaldo Broetto Scaquette, devolva-se os autos ao setor legislativo para arquivo.

Providências: Arquivado

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 3100380033003600390036003A005400 Conferência em splautenticidade.


